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Processo Administrativo n” 010601/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N." 040/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 18/07/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N® 042/2023 ● PREGÃO ELETRÔNICO 040/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A

PRESTAÇÃO SERVIÇOS

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, APOIO
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

PROCESSO

DE DE

MUNICIPAL DE SAUDE.

ADMINISTRATIVO N® 010601/2023. VALIDADE:

12 (DOZE) MESES.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada
no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Sr® KAIRO

COELHO DE SOUSA CORRÊA, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços

da Secretaria Municipal de Saúde, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO
GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 042/2023 e o Senhor: Leilton Feitosa
De Sá, portador do RG n®: 544618963, CPF n°: 001.878.233-75, representante da empesa: L. FEITOSA
DE SÁ - DEMAIS (PRIME PRESTADORA), inscrita no CPNJ sob o N® 21.059.965/0001-20. localizada
na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via La Touche Center, Sala 112. Bairro: Cohajap, São Luis/MA-

CEP:65,072-455, respectivamente, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das

propostas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n® 040/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi
homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVE: Registrar os preços dos serviços propostos
pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes ás normas estabelecidas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora,
conforme dados abaixo, para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo
e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes
do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da

proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA.
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Dados da Empresa: Razão Social: L. FEITOSA DE SÁ - DEMAIS (PRIME PRESTADORA)

Inscrição Estadual:
12.447321-0

CNPJ; 21.059.965/0001-20

Inscrição Municipal:
98230972

Endereço; Av. Daniel de La Touche, Condominio Via La Touche

Center, Sala 112. Bairro: Cohajap, São Luis/MA - CEP:65.072-455

Tel./Fax: (98)31810155 EMAIL: primeprestadoraí5)hotmaH.com

Parágrafo único: A presente Ala de Registro de Preços constitui-se em documento vincuiativo e

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTFRADOS. entre outras:

I. Assinar o contrato de prestação de serviços com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Executar os serviços junto a Secretaria Municipal de SAÚDE, conforme solicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ORDEM DE
SERVIÇOS.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

IV. Reapresenlar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 040/2023 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura
da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como; salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vinculo empregaticio, responsabilidade solidária ou subsidiária.

i*ra>

Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,VIII.

exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento
pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DÕ

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta,
encontram-se contidos na tabela abaixo:

V. TotalV. UnitMeses QuantUnidadeItem Descrição

R$ 180.364,80R$17,0812 10.560Agente de Portaria Horas1

R$ 698.649,60R$ 16,5442.240Auxiliar de Serviços Gerais Horas 122

R$ 176.880,00R$ 16,7510.560Auxiliar de Almoxarifado Horas 123

R$ 274.032,00R$ 17,3015.840Auxiliar de Apoio de Saúde Horas 124

R$ 195.254,40R$18,4910.560Horas 12Motorista5

R$19,366 R$ 102.254,005.280Horas 12Recepcionista6

R$ 178.147,20R$ 16,8710.56012Horas7 Vigia

R$ 1.805.582,00Valor Global:

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração que não tenha participadodo certame, mediante prévia consulta e
autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MÜNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Obsen/ar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas; miTOHwrroa^
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III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de

compras/Secretarias Municipais.

IV, Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores

- Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão

ELETRÔNICO n° 040/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos

contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a

Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias
participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNIClPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue

em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o

disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. órgão gerenciador desta ATA, promover as

negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado:

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

Olioa
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III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação:

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor,

mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da

Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas
nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados:

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento
dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado
quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo
MUNICÍPIO:

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados
no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem â está ARP,

tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta
Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e
aceita. lEUTON
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNiClPIOpoderá,
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA por prazo

de até 5 (cinco) anos;

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços ou atraso na sua

substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital,

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias con^idos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos,

independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para
0 MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham
sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações
assumidas, caso em que, além de aplicara multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá
o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o
MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda

aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. UlTOUCt SSTm*
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente

devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro; Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da

data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo; Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá,
se houver, vaier-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA; A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da

CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência

de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades
anteriormente descritas.

Parágrafo Único; A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO,
facultada á contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias

úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas

de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 040/2023 - SRP e as propostas

apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as das propostas.

^ CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES
CONTFÍATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de
Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 040/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do

MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SÃO JOÃO DOS

PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

São João dos Patos - MA, 27 de julho de 2023.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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IO DE SOUSA CORRÊA

SecretáriÀ^Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL I

KAIRO CO

Assinado de forma

digital por LEILTON
FEITOSA DE

SA:00187823375

Dados: 2023.07.27

11:50:46 -03'00'

LEILTON

FEITOSA DE

SA:00187823

375

L. FEITOSA DE SA ■ PRIME PRESTADORA

CNPJ N° 21.059.965/0001-20

Representante: Leilton Feitosa De Sá
RG n°; 544618963, CPF n°: 001.878.233-75
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

A ÍL0 0^1'A'y

CPF: ^^2
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de junho de 2020. Parúijrafo Segundo - Aprescnlc Ala dc Registro
de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por

qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Funda-
cional. CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)
DE ENTREGA Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a

fornecer os produtos c/ou serviços nos endereços contidos na Ordem

de Serviço emitida pelo órgão Contratante. Parágrafo Segundo - O
prazo para o inicio dc fornecimento dos produtos c/ou serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão participante, conforme consta
no Edital e respectivo Termo de Referência. CLÁUSULA QUINTA

- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA A empresa beneficiária desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital
e respetivo Termo de Referência. CLÁUSULA SEXTA - DA RE

VISÃO DE PREÇOS Os preços registrados manter-se-âo inaltera
dos pelo período de vigência da presente Ata. admitida a revisão no
caso dc desequilíbrio da equação cconômíco-financcira inicial deste

instrumento. Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofre

rem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, man
tendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta c aquele vigente no mercado á época do re
gistro. Parágrafo Segundo ● Caso o preço registrado seja superior à
média dos preços dc mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registra
do, de forma a adcquá-Io ao mercado. CLÁUSULA SÉTIMA - DA
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde que devida
mente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da ad
ministração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os

órgãos e entidades que não participaram do registro dc preços, quando

desejarem fazer uso da ala dc registro de preços, deverão consultar a
fornecedor beneficiário c órgão gerenciador da ata. respectivamente,
para manifestação sobre a possibilidade dc adesão. Parágrafo Segun
do - Caberá ao fornecedor beneficiário da ala dc registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do foraecimcnio decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com

0 órgão gerenciador e órgãos participantes. Parágrafo Terceiro ● As
aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este artigo não
poderão exceder, porórgão ou entidade, aS0% (cinquenta porcento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador c órgãos participan¬

tes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintuplo do quanti
tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, índependentemente do número

dc órgãos não participantes que aderirem. CLÁUSULA OITAVA -
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá
ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por

falo superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas
seguintes hipóteses; a) O Fornecedor dcscumprir as condições desta
Ata dc Registro de Preços; b) Sc recusar a assinar contrato, não retirar
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável c) Não aceitar reduzir
0 seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado, d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do arl. 87 da Lei n® 8.666/1993, ou no art. 7“ da Lei
n® 10.520/2002. Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o(s) Fomeccdor(es) será(ão) comunicado(s) formal-
mcnic, através de documento que será juntado ao processo administra

tivo da presente Ata, após sua ciência. Parágrafo Terceiro No caso de
recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será

feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela; Parágrafo
Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços

registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, fa
cultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo
Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão regis

tradas por intermédio dc lavratura de Termo Aditivo ou Aposlilamento
à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. Parágrafo
Segundo ● Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
N® 010/2023 - SARPAIA e seus anexos e as propostas das empresas

registradas nesta Ata. Parágrafo terceiro-Os casos omissos serão re
solvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei

Complementam® 123/2006, a Lei n® 10.520, de 17 de Julho dc 2002 e
0 Decreto Estadual n° 36.184, dc 21 de Setembro dc 2020. CLÁUSU
LA DÉCIMA-DO FORO Fica eleito 0 foro da comarca desta cidade

dc São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa

dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quais
quer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim,
justas e contratadas, as parles assinam o presente. Slo Luís - MA,
31 de julho de 2023. Aline Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta
dc Licitações e Compras Estratégicas SALIC/SEGEP Sonia Maria
Mendonça Leite Pinheiro S. D. MATERLAL ESPORTIVO LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 042/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 040/2023 - SRH. Ata de registro de preço para

a prestação de serviços dc terceirização dc mão dc obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde. Processo Administrativo n° 010601/2023. VALIDADE: 12 (doze) meses. Panes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA. através do Sr® Kairo Coelho dc Sousa Correa, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da
Secretaria Municipal dc Saúde, denominado; ORDENADOR DE DESPESAS e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N“ 042/2023 c a empresa: L. FEITOSA DE SÁ - DEMAIS (PRIME PRESTADORA), CNPJ sob o N” 21.059.965/0001-20,
localizada na Av. Daniel dc La Touche, Condomínio Via La Touche Center, Sala 112. Bairro; Cohajap, São Luís/MA - CEP;65.072-455, re
presentada pelo Senhor; Leüton Feitosa De Sá, portador do RG n": 544618963, CPF n®; 001.878.233-75, com base na Lei n“ 10.520, de 17 de
julho dc 2002, cm face das propostas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n° 040/2023- SRP. cuja ata c demais atos foi homologado
pelas autoridades administrativas, RESOLVE; Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo
com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ala dc Registro
dc Preços, sujeitando-se as panes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas
seguintes; DO OBJETO; O objeto desU ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para a
prestação de serviços dc terceirização de mão dc obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
dc Saúde, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quaria desta ATA, cotiforme condições e especificações constantes do
edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/2023 - Sistema de Registro dc Preços - SRP. bem como da proposta comercial da PROMITENTE
CONTRATADA. DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; O prazo de validade da presente Ata de Registro dc Preços
ê de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos ofi
ciais durante a vigência da mesma. DO REGISTRO DOS PREÇOS: O preço registrado, a quantidade c o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:
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Item Descrição Unidade Meses Quani. V. Unit V. Total

I Agente dc Portaria R$ 17.08 R$ 180.364,80Horas 12 10.560

●Auxiliar de Serviços üeraís 12 42.240 RS 16,54 RS 698.649.60Horas

3 RS 16,75 RS 176.880,00Auxiliar de Almoxarifado Horas 12 10.560

4 Auxiliar de Apoio dc Saúde RS 17,30 RS 274.032,00Horas 12 15.840

RS 195.254,405 Motorista RS !8,49Horas 12 10,560

R$ 102.220,806 Recepcionista 12 5.280 RS 19,36Horas

R$ 178.147,20

RS 1.805,582.00

7 Vigia 10,560 RS 16,87Horas 12

Valor ülübal:

Municipal de Saúde - ÓRGÃOMA. 27 dc julho de 2023.KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA - Secretário, São João dos Patos

.^^J^ERENCIADOR.

conforme especificações doANEXOI—TERMO DE REFERÊNCIA do
edital e seus anexos. Valor Global: Sigiloso. Entrega das Propostas:
até as 08:59h hrs do dia 08/08/2023. Abertura da Sessão: 08/08/2023

às 9;00h (Horário dc Brasília - DF) INFORMAÇÕES: O Edital com
seus elementos constitutivos será fornecido gratuitamente, alravés de

download, no site http://www.easmar.com.br/licitacoc.s.php e no site do
httns://www.comnrasiiet.gov.br/. ou solicitar via e-mail: licitacocs@Eas-

mar.com.br . Telefone: (98) 2109-7179. São Luls-MA, 21 dc julho de

2023. PUBLIQUE-SE. LcticiaNicácio Araújo Feitosa, Pregoeira.

AVISOS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHÃO -JUCEMA

RESENHA DE HO.MOLOGAÇAO DO PARECER 159/2023-

PROC7JUCEMA, RESENHA N“ 084/2023 no Processo Adminis

trativo n": 23081307-0/JUCEMA, ASSUNTO: CANCELAMEN

TO DE BALANÇO: da empresa: 4MA ENGENHARIA LTDA,
CNPJ 32.253.402/0001-94, NIRE 21201088484. CONCLUSÃO:
DEFERIMENTO do Cancelamento de Balanço. Pela Procuradoria:

Max Wanderson Sá da Silva; Pela JUCEMA: Sérgio Silva Sombra.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO ELE
TRÔNICA .N" 177/2023-CSL/EMSEUH PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N' 40.638/2022 - EMSERH OBJETO: Contratação de

empresa especializada para fornecimento dc KPI - Equipamentos
de Proteção Individual c EPC - Equipamentos dc Proteção Co
letiva p.ira atender as necessidades das Unidades Hospitalares ad
ministradas pela EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR LOTE. DATA DA ABERTURA: ADIADA
ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO EM VIRTUDE DC PEDIDO
DE ESCLARECIMENTO. ID |I010624| LOCAL DE REALI

ZAÇÃO: Sistema Liciiações-e: www.liciliicocs-c.com.br. Edital e
demais informações estão disponíveis no site da EMSERH (wtvw.

emserh.ma.gov.br). Informações adicionais serão prestadas na CSL/
EMSERH localizada. naAv, Borborema, Qd-16, n°25. Bairro do Ca-

Ihau, São Luís'MA, pelos e-mails csl.cmserh.mafgtitmail.com. e/ou
laurncsl8fg.pmail.coiu OU pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís
(MA), 31 dc julho dc 2023, Lauro César Costa Agente dc Licitação
da eSL/EMSERH Matricula n° 528.

RESENHA DE HOMOLOGAÇÃO DO PARECER 170/2023-

PROC/JUCEMA, RESENHA N“ 085/2023 no Proces.so Ailiiiiiiis-
li-ativo n": 230813062/JUCE.MA, ASSUNTO: CANCELAMENTO

DE BALANÇO: da empresa: SD CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ
42.225,807/0001-59, NIRE: 21201299680. CONCLUSÃO: DEFE
RIMENTO do Cancelamento dc Balanço. Pela Procuradoria: Max

Wanderson Sá da Silva; Pela JUCEMA: Sérgio Silva Sombra.

RESENHA DE HOMOLOGAÇÃO 1)0 PARECER 171/2023-
PROC7JUCE.MA, RESENHA N“ 086/2023 no Processo Admi-
iiiMi-alivo n”: 23081312-7 /JUCEMA, ASSUNTO: CANCELA

MENTO DE BALANÇO: da empresa: FABRICIA E BANDA

PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, CNPJ n” 27.077.9211/0001-64,
NIRE n” 21201320972. CONCLUSÃO: DEFERIMENTO do Can

celamento de Balanço. Pela Procuradoria: Max Wanderson Sá da Sil

va; Pela JUCEMA: Sérgio Silva Sombra.

RESE.NHA DE HOMOLOGAÇÃO DO PARECER 172/2023-
PROC/JUCE>LV,RESEMLVN* 087/2023 no Processo Adininbiralivo

': 23081338-0/JUCEMA, ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LI

VRO DIÁRIO; da empresa: I-HC COMÉRCIO E REPRESENTA
ÇÕES LTDA, CNPJ 11" 04.993.298/0001-39. NIRE 21200S21176.
CONCLUSÃO; INDEFERIMENTO do Cancelamento do Livro

Diário. Pela Procuradoria: Max Wanderson Sá da Silva; Pela JUCE

MA; Sérgio Silva Sombra.

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO ELETRÔNICA N" 198/2023 -

CSL/EMSERU PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.064/2023

- EMSERH OBJETO: Contratação de empresa especializada no for
necimento de mcdicamcntns corticoiilcs e rcpnsitor oral. para aten

der as unidades hospitalares adminisnadas pela Empresa Maranhense
de Serviços Hospilalarcs-EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAMEN
TO: MENOR PREÇO POR ITEM. DATA DA ABERTURA: às
I4h30min do dia 16/08/2023. horário de Brasilia/DF. II) [10130641

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sistema Licitaçõcs-c: www.licilaco-
es-c.com.br. Edital c demais informações cslàn disponíveis no site da

EMSERH {tvww.eiiiserli.ma.gov.br). Informações adicionais serão

prestadas na CSL/EMSERH localizada, naAv. Borborema, Qd-16, n°
25, Bairro do Calhau, São Luís/MA, pelos e-mails csl.emsci li.maíS;
■■mail.cniii. c/oii laiii ocsIHfgigmail.cnm ou pcU> TcU-foiie (98) 3235-

7333. São Luís (MA), 31 de julho de 2023. Lauro César Costa Agen
te de Licitação da CSL/bMSERH Matricula n® 528.

n'

COMPANHIA MARANHENSE DE GAS -GASMAR

COMPANHIA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR. CNPJ N*
05.12US9/0001-30-UASG: 926678 LANÇAMENTO DE EXTRA

TO DE EDITAL DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO
ELEI RÔNTCO PE 011/2023. OBJETO: Contratação dc seguro de
riscos

dos serviços de construção e montagem vinculados ao empreendimento
●GNL SMALLSCALE - UNIDADE DE PELOTIZAÇÃO DA VALE’,

de engenharia e dc responsabilidade civil obras para cobertura




